
Palácio Legislativo Agua Grande 

C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

PA'Ll I 1 El. 7...it. 

14X1"5.../202.0 1012Z145  

PARECER N° Oi /02/0 

RELATOR ESPECIAL 

Ao Projeto de Resolução n° 001/2020 

Autor: MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 

Dispõe sobre a criação da Imprensa 
Oficial do Poder Legislativo na forma 
eletrônica e da providências correlatas. 

RELATÓRIO 

Nomeado pela Presidência da Casa para analisar e exarar 
parecer sobre o Projeto de Resolução n° 001/2020, relato a seguir, como Relator 
Especial, as observações que julgo pertinentes.  à matéria. 

Este Projeto visa instituir a Imprensa Oficial do Poder Legislativo 
da Estancia Turística de Paraguaçu Paulista, Estado de  Sao  Paulo, com a 
denominação de "Diário Oficial Legislativo", sendo este o órgão oficial para 
publicação e divulgação dos atos oficiais e institucionais do Poder Legislativo 
Municipal. 

O Diário Oficial Legislativo  sera  operado exclusivamente na forma 
eletrônica, por intermédio do  site  da Casa na internet, com ampla publicidade, 
acesso gratuito e irrestrito a todo e qualquer cidadão. Também, as publicações 
contarão com maior celeridade, pois as divulgações dos atos públicos poderão ser 
efetuadas de forma diária. 

Além disso, essa medida reduzirá sobremaneira os custos com as 
publicações efetuadas pela  Camara.  No mandato da atual Mesa Diretora, algumas 
modificações efetuadas no Regimento Interno já impactaram e reduziram os gastos 
com as publicações dos atos do legislativo. 

A propositura ora em análise encontra respaldo no  art.  60 da Lei 
Orgânica do Município, c/c  art.  23, inciso Ill, alínea "a" e  art.  208, § 10, alínea "e" do 
Regimento Interno da Casa. 

Também o § 2° do  art.  208 do Regimento Interno da Casa diz que 
"A iniciativa dos projetos de Resolução poderá ser da Mesa, das Comissões ou dos 
Vereadores, ...", se enquadrando, portanto, no quesito iniciativa. 

Assim, após analisar a matéria e não encontrando vícios que 
possam impedir sua tramitação, emito PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de 
Resolução n° 001/2020, em conformidade com o Parecer favorável expedido pelo 
Procurador Jurídico da Casa concernente à matéria, reservando ao Plenário a 
decisão final. 

Palácio Legislativo Água Grande, 14 de maio de 2020. 
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